Resolução, de 29-12-2011
Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, a Deliberação CEE 110/2011, que dispõe sobre delegação de competência de supervisão às escolas instituições públicas estaduais, criadas por lei específica.

DELIBERAÇÃO CEE 110/2011

Dispõe sobre delegação de competência de supervisão às escolas instituições públicas estaduais, criadas por lei específica O Conselho Estadual de Educação, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso IX, do artigo 2º da Lei 10.403/71 e na Deliberação CEE 01/1999,

Delibera:

Art. 1º - As Instituições Escolares criadas por Leis Específicas e as escolas mantidas por Universidades Públicas Estaduais ou por órgãos do Poder Público Estadual, poderão, a critério da Secretaria de Estado da Educação, obter delegação de competência para supervisão própria, obedecidas as normas gerais do sistema de ensino.

Parágrafo único- Caberá à Secretaria da Educação expedir o ato de delegação de supervisão.

Art. 2°- Esta Deliberação entra em vigência na data de sua homologação e publicação, revogando-se as disposições em contrário.
